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Resumo
Introdução: as startups surgem como uma forma de inovação ao empreendedorismo, proporcionando a criação de novos produtos, serviços
e/ou processos. Nesse contexto, a propriedade intelectual se faz importante para a proteção dos ativos gerados por essas empresas. O objetivo
deste estudo foi compreender, por meio de indicadores, o perfil socioeconômico e a utilização dos pedidos de registros demarcas, desenhos
industriais e programas de computador, bem como de concessão de patentes, pelas startups da região Nordeste do Brasil.Método: lançou-se
mão de uma pesquisa aplicada, descritiva e com abordagem qualitativa e quantitativa, bem como documental, quanto aométodo. O universo
da pesquisa foram as startups nordestinas, tendo como amostra aquelas cadastradas na Startupbase, sendo feito uso da estatística descritiva
para realizar o tratamento dos dados coletados. Resultados: Foram encontradas na região Nordeste 1.343 startups, o que representa 10,27%
da estatística nacional. Destas, 33% das empresas possuíam processos de registro demarca, 1,8% depositaram patentes, 0,7% requisitaram o
registro de desenhos industriais e 3,2% de programas de computador. Averiguou-se a predominância da atuação destas empresas no setor
de serviços, com foco na área educacional, bem como ummaior número de constituições no ano de 2018. Resultados:Os resultados desta
análise demonstram que as iniciativas políticas de otimização dos repositórios de preprints nas Ciências Sociais enfatizam recomendações
específicas. Conclusão: noNordeste brasileiro, evidenciou-se umbaixo desenvolvimento de produtos tecnológicos, face aos baixos percentuais
de depósitos de patentes, de pedidos de registro de software e a pouca quantidade de startups com atuação no setor industrial.
Palavras-chave: Startup; Proteção; Inovação.

Abstract
Introduction: startups emerge as a form of innovation to entrepreneurship, providing the creation of new products, services and/or processes. In this
context, intellectual property becomes important for the protection of assets generated by these companies. The objective of this study was to understand,
through indicators, the socioeconomic profile and the use of requests for registration of trademarks, industrial designs and computer programs, as well
as the granting of patents, by startups in the Northeast region of Brazil.Method: an applied, descriptive research with a qualitative and quantitative
approach, as well as documental, was used in terms ofmethod. The research universe was northeastern startups, using those registered in Startupbase as a
sample and using descriptive statistics to process the collected data. Results: 1,343 startupswere found in theNortheast region, which represents 10.27%
of the national statistics. Of these, 33% of the companies had trademark registration processes, 1.8% filed patents, 0.7% requested the registration
of industrial designs and 3.2% of computer programs. The predominance of these companies in the service sector was verified, with a focus on the
educational area, as well as a greater number of constitutions in the year 2018. Conclusions: in the Brazilian Northeast, there was evidence of a low
development of technological products, compared to the low percentages of patent deposits, applications for software registration and the small number
of startups operating in the industrial sector.
Keywords: Startup; Protection; Innovation.

INTRODUÇÃO

As startups surgiram no final do século XX como uma alternativa de inovação à forma de empreender (Felizola
& Gomes, 2020; Reis, 2018). Além de trazer características como o seu estágio inicial, a escalabilidade, a
repetibilidade e o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos, estão intimamente ligadas ao
processo inovativo e ao ecossistema de inovação, razão pela qual a propriedade intelectual ocupa um importante
papel (Feigelson, Nybø, & Fonseca, 2018; Felizola & Gomes, 2020; Freitas, Ascenção, Silva, & Araújo, 2021; Reis,
2018; Ries, 2012).

De acordo com Weid, Gorgulho, Verde, e Santos (2019), no primeiro semestre de 2019, no âmbito dos ativos de
Propriedade Intelectual (PI), das 2.478 empresas cadastradas na Associação Brasileira de Startups (ABStartups),
973 fizeram uso das marcas, 48 das patentes, 64 dos programas de computador e 10 dos desenhos industriais.

Já em 2021, Mendes et al. (2021) apuraram que, no Brasil, dentre as mais de 3 mil startups ativas, 1.971
possuíam o registro da sua marca, 203 detinham softwares registrados, 184 depositaram pedidos de patentes e 36
apresentaram registros de desenhos industriais, indicando um considerável crescimento em comparação a 2019.
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Diante deste cenário, é possível notar um interesse crescente destes tipos de empresa pelos ativos de PI, ainda
que o percentual de utilização seja menor que 60%, conforme o estudo realizado por Santos et al. (2021), posto
que 1.463 startups não apresentaram qualquer ativo de propriedade intelectual.

A despeito dos estudos de Mendes et al. (2021) e Weid et al. (2019), objetivando mapear o uso da PI por startups
brasileiras, não foi averiguada qualquer pesquisa efetuando um recorte específico da região Nordeste. Desta
lacuna emerge o objetivo deste artigo, que é o de compreender o perfil socioeconômico e a utilização dos pedidos
de registros de marcas, desenhos industriais e programas de computador, bem como de concessão de patentes,
pelas startups da região Nordeste do Brasil.

AS STARTUPS E A PROPRIEDADE INTELECTUAL

O cenário de crise econômica fez surgir a necessidade de novos negócios e de técnicas de processos mais flexíveis,
a fim de proporcionar o crescimento econômico local e global, nascendo, assim, o interesse dos países em fomentar
a inovação e o empreendedorismo, bem como a criação de startups (Lund & Nielsen, 2018).

Existe uma outra corrente que entende a inovação no empreendedorismo como a oportunidade de, através do
acesso aos melhores recursos, garantir vantagem competitiva por meio da criação de produtos e serviços que
figurem em posição de novidade, dentro do dinamismo do mercado (Sarkar, 2008).

As startups podem ser entendidas, aprioristicamente, como empresas de cunho inovador, em estágio inicial, que
demandam um alto nível de escalabilidade e repetibilidade, cujo intento é um crescimento rápido (Feigelson et
al., 2018; Felizola & Gomes, 2020; Reis, 2018; Ries, 2012).

Essa modalidade de empresa dispensa uma constituição formal, face à conceituação de Ries (2012) e Blank
(2010), colocando as startups como, respectivamente, uma instituição humana e um modelo de negócios.

A Propriedade Intelectual (PI) é considerada um meio formal de proteção dos ativos gerados pelas startups.
Existem, também, métodos informais, como o segredo industrial, a adoção de cláusulas contratuais, o sigilo e a
confidencialidade. A opção e uso entre os meios formais e informais de proteção depende de variáveis como a
natureza da empresa, o mercado em que atua e o nível de investimento externo recebido (Gaulé, 2018; Roncalio
& Richartz, 2021; Vries, Pennings, Block, & Fisch, 2017).

A PI traz vantagens para o empreendimento por: (1) ser uma potente ferramenta de negociação em rodadas de
investimentos; (2) ser um diferencial competitivo, compondo o ativo da empresa e de seus criadores; (3) proteger
a inovação técnica; (4) promover retorno do investimento e receitas por royalties em contratos de licenciamento;
e (5) ser publicamente uma fonte de informação tecnológica de determinada comunidade (Schaal & Fuganholi,
2019).

Além disso, como mencionado por Campregher, Cario, e Nau (2020), a visão das grandes empresas que mantêm
relação com startups é de que a PI está relacionada com o planejamento estratégico, a segurança jurídica e o
desenvolvimento do empreendimento.

No Brasil, a primeira conceituação legal de startup foi disposta no artigo 65-A da Lei complementar no 123
(2006). Em seguida, a LEI COMPLEMENTAR No 167, de 24 de abril de 2019 (2019), apresentou uma definição
restrita destas empresas, na medida em que apenas aquelas recém-criadas poderiam configurar uma startup, com
um faturamento bruto anual de R$ 81.000,00 e proporcional caso constituída após o mês de janeiro (Projeto de
Lei Complementar PLP 123/2020 , 2020).

A Lei complementar no 182 (2021), conhecida como Marco Legal das startups, ampliou esse conceito para
empresas com faturamento bruto anual de até R$ 16.000.000,00, admitida a proporção mensal no ano-calendário
anterior, com inscrição no CNPJ de até 10 anos (Lei complementar no 182, 2021).

Uma importante contribuição da legislação brasileira consiste na necessidade de estabelecimento de uma
comunicação automática ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) do conteúdo inventivo do
produto ou serviço oferecido pela startup, bem como de criação de mecanismo que concatene desde a recepção dos
dados ao processamento sumário das solicitações de marcas e patentes de empresas no Inova Simples (Secretaria
Executiva do Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual, 2020).

Destaca-se que a proteção das criações do intelecto, quando gerida de maneira equilibrada, estimula a produção de
conhecimento e a difusão da transferência de tecnologia, proporcionando aumento da inovação e desenvolvimento
econômico. No caso das startups gera, também, a confiança necessária para a captação de investimentos e facilita
a inserção internacional (Confederação Nacional da Indústria, 2018).

Ademais, a análise do cenário de países mais desenvolvidos que o Brasil mostra que o desenvolvimento econômico
não se baseia apenas na inovação, mas também nos pilares do investimento e do aumento da produtividade.
Assim, ao não poder separar a inovação da propriedade intelectual, é possível concluir que o desenvolvimento de
qualquer economia não ocorre sem o incentivo ao seu uso em conjunto, com uma gestão eficiente do Sistema
protetivo ((Buainain & Souza, 2019).
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METODOLOGIA

O presente trabalho consiste em uma pesquisa descritiva (Robson & Mccartan, 2016), levando em consideração
que se trata de um retrato do cenário atual do uso da PI pelas startups nordestinas, bem como do perfil
socioeconômico delas.

A abordagem do estudo, considerando os postulados de Babbie (2008), é qualitativa e quantitativa, uma vez que
busca, através de métodos estatísticos, bem como por meio de preceitos não-numéricos, traçar os panoramas
acima pontuados. É, também, aplicada (Saunders, Lewis, & Thornhill, 2016), por produzir um conhecimento
claro e de uso imediato para que os profissionais da área de inovação possam atuar no tema estudado.

Quanto ao método, o trabalho se caracteriza como uma pesquisa documental, uma vez que utiliza documentos,
como relatórios e dados registrados em bases, para extrair os dados que geraram os resultados e a discussão
(Saunders et al., 2016).

O universo pesquisado consiste nas startups localizadas na região Nordeste do Brasil, tendo como amostra
aquelas cadastradas na Associação Brasileira de startups (2023), utilizando a estatística descritiva para realizar
o tratamento dos dados coletados.

Para obter as informações acerca dos registros de marcas, desenhos industriais, programas de computador e
pedidos de concessão de patentes efetuados pelas startups do Nordeste brasileiro, efetuou-se o cruzamento dos
bancos de dados do INPI (2023) com a Startupbase (Associação Brasileira de Startups, 2023), uma base de dados
com informações de todas as startups brasileiras cadastradas na Associação Brasileira de Startups (ABStartups),
e, subsidiariamente, a Crunchbase (2023), a fim de encontrar dados que faltem na Startupbase (Associação
Brasileira de Startups, 2023), de acordo com o procedimento metodológico ilustrado pela Figura 1.

Figura 1. Fluxograma do procedimento de busca.

Inicialmente, foi consultada a Startupbase (Associação Brasileira de Startups, 2023), a fim de obter a lista de
nomes das startups do Estado, bem como para coletar a área de atuação, o ano de fundação, o(s) nome(s) do(s)
responsável(eis) pela startup e o site desta, caso exista. Com a inexistência de algum destes 3 últimos dados,
foi realizada uma busca pelo nome da empresa, na Crunchbase (2023). Em seguida, foram feitas pesquisas no
Google (2023), utilizando o nome da startup e/ou do(s) seu(s) responsável(is), com o objetivo de encontrar o
CNPJ da empresa ou, quando não encontrado este dado, o CPF do(s) responsável(is). Sucessivamente, caso o
domínio do site fosse brasileiro, realizou-se busca no protocolo Whois, atual padrão para busca de informações
sobre recursos de Internet (Registro.br, 2023) para encontrar ou validar, caso já identificado, o CNPJ da startup
ou o CPF do responsável. Por fim, a base de dados da Receita Federal do Brasil (2023) foi utilizada para validar
ou complementar os dados encontrados nas outras bases, como ano de fundação e CNPJ.

A pesquisa na base do Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (2022a) se deu por meio da busca pelo
CNPJ da empresa e, na ausência deste dado, pelo nome da própria empresa e/ou do(s) seu(s) responsável(is),
bem como do CPF destes, conforme indicado em uma das bases. Coletados e tabulados os dados, estes foram
apresentados nas seguintes categorias: startups que efetuaram pedidos de registro de marca, de concessão de
patentes, registro de desenho industrial, registro de programa de computador, ano de fundação e mercado de
atuação.

Por fim, foram realizadas pesquisas documentais em literatura acadêmica, por meio das bases Google Acadêmico,
Scopus e Web of Science, bem como na literatura cinzenta, composta por artigos de jornais e revistas, a fim
de, em conjunto com os resultados decorrentes dos procedimentos acima explanados, realizar a discussão dos
resultados encontrados.

RESULTADOS EDISCUSSÃO

No Brasil, em 2023, foram levantadas 13.077 startups, sendo São Paulo o Estado com maior número destas
empresas (38,2%), seguido por Minas Gerais (11,6%), Rio Grande do Sul (9,0%), Rio de Janeiro (8,2%), Santa
Catarina (7,4%) e Paraná (6,7%). Assim, é possível observar que as regiões Sudeste e Sul do Brasil abrigam a
maior parte destes empreendimentos no Brasil, na medida em que os estados mencionados somam 81,2% das
startups brasileiras (Figura 2).
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Figura 2.Quantitativo de startups fundadas por Estado no Brasil.
Fonte:Os autores com base nos dados da Associação Brasileira de Startups (2023)).

Na Região Nordeste, 1.343 startups foram criadas, o que corresponde a aproximadamente 10,3% da estatística
nacional. A Bahia surge como o Estado com mais startups fundadas, totalizando 24,7%, seguida por Pernambuco
(18,5%) e Ceará (17,8%). O Estado que apresentou menos startups foi Sergipe, com 40 empresas cadastradas, o
que equivale a 3,0% das startups da região (Figura 3).

Figura 3. Número de startups fundadas por Estado da região Nordeste.
Fonte:Os autores com base nos dados da Associação Brasileira de Startups (2023).

Das startups levantadas no Nordeste, 443 (33,0%) efetuaram o pedido de registro de marca, 24 (1,8%) depositaram
patentes, 9 (0,7%) apresentaram processos de registro de desenho industrial e 43 (3,2%) de software (Tabela 1).

De maneira geral, foi possível encontrar uma convergência média entre os Estados e a região Nordeste, salvo
algumas Unidades Federativas, como o Maranhão, que apresentou um menor percentual entre as demais no
tocante à utilização do registro de marca. Isto indica que os Estados estão alinhados com a evolução regional na
utilização da PI.

Sergipe apresentou o maior percentual quanto às marcas, o que pode ser explicado pela baixa quantidade de
startups, 3,0% do total da região. Quanto às patentes, o Maranhão apresentou o maior percentual, enquanto
Sergipe não teve depósitos levantados.

No tocante aos desenhos industriais, dois Estados não apresentaram dados, Sergipe e Piauí. Em contrapartida, a
Paraíba possuiu o maior índice (1,62%). Em relação aos registros de software, o Piauí despontou com 6,2%,
maior percentual, e o Rio Grande do Norte deteve o menor percentual (0,9%).

Os percentuais mais altos relativos às marcas, quando comparados aos demais índices, evidenciam uma baixa
industrialização das startups nordestinas, havendo uma prevalência do terceiro setor.
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Estado Marcas Patentes Desenhos Industriais Programas de Computador
Sergipe 37,5 0,0 0,0 5,0
Alagoas 31,9 1,5 1,5 1,5
Maranhão 18,3 2,4 1,2 1,2
Piauí 35,1 1,0 0,0 6,2
Rio Grande doNorte 35,7 1,8 0,9 0,9
Paraíba 32,3 2,4 1,6 1,6
Ceará 34,7 1,7 0,8 3,4
Pernambuco 33,9 2,0 0,4 4,4
Bahia 33,1 1,8 0,3 1,8
Nordeste 33,0 1,8 0,7 3,2

Tabela 1. Percentuais de utilização de PI pelas startups nordestinas.

Além disso, estes indicadores apontam dois caminhos: (1) a pouca inovação tecnológica, revelada pelos poucos
processos de patenteamento e registro de software; ou (2) a utilização de métodos informais de proteção da PI.

Quanto às classes das marcas (Figura 4), o Nordeste, em comunhão com os números apresentados em Estados
como Bahia, Pernambuco, Paraíba e Ceará, apresenta as classes 42, 35 e 9 como as mais reivindicadas, com,
respectivamente, 451, 255 e 187 processos, até por conta de o maior número de startups se localizarem nestas
Unidades Federativas.

A classe 42 trata de serviços científicos e tecnológicos, pesquisa e desenho relacionados a estes; serviços de análise
industrial e pesquisa; concepção, projeto e desenvolvimento de hardware e software de computador. A classe
35 versa sobre propaganda; gestão de negócios; administração de negócios; funções de escritório. A classe 9
representa aparelhos e instrumentos científicos, náuticos, geodésicos, fotográficos, cinematográficos, ópticos, de
pesagem, de medição, de sinalização, de controle (inspeção), de salvamento e de ensino; aparelhos e instrumentos
para conduzir, interromper, transformar, acumular, regular ou controlar eletricidade; aparelhos para registrar,
transmitir ou reproduzir som ou imagens; suporte de registro magnético, discos acústicos; máquinas distribuidoras
automáticas e mecanismos para aparelhos operados com moedas; caixas registradoras, máquinas de calcular,
equipamento de processamento de dados e computadores; aparelhos extintores de incêndio (Instituto Nacional
da Propriedade Intelectual, 2022b).

Figura 4. Número de pedidos de registro demarca por classe noNordeste.
Fonte: Os autores com base nos dados da Associação Brasileira de Startups (2023) e do Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (2023)

O mesmo ocorreu com o setor mercadológico (Figura 5), no qual houve uma prevalência da área educacional, com
107 empresas, sendo a de maior número de startups levantadas. Isto se coaduna com os indicadores nacionais
encontrados por Arcentales, Sena, e Araujo (2021), ao levantarem que há uma preponderância de atuação das
startups brasileiras no setor educacional, com um percentual de 8,3% do quantitativo nacional.
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Figura 5. startups nordestinas por área de atuação nomercado.
Fonte: Os autores com base nos dados da Associação Brasileira de Startups (2023) e do Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (2023).

A primeira startups nordestina foi criada em 1970, havendo um crescimento na constituição dessas empresas a
partir de 2003, com o pico em 2018, quando foram abertos 155 negócios deste tipo (Figura 6).

Figura 6. Número de startups nordestinas por ano de fundação.
Fonte:Os autores combase nos dados da Associação Brasileira de Startups (2023), da Crunchbase (2023) e da Receita Federal do Brasil (2023).

A região Nordeste apresenta uma diversidade de atores que impulsionaram o ecossistema de inovação de
cada Unidade Federativa. Estados da Paraíba, Pernambuco e Sergipe indicaram que a existência de parques
tecnológicos impulsionou o ecossistema de inovação, enquanto no Ceará os principais atores foram a Federação
das Indústrias do Estado do Ceará (FIEC) e as incubadoras da região.

Em Recife, foi criado o Porto Digital, um Parque Tecnológico financiado com investimento público e gerido
pela iniciativa privada que, além de fomentar o setor de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC),
proporcionou a valorização imobiliária do bairro do Recife (Lacerda & Fernandes, 2015), bem como contribuiu
com a sustentabilidade do Estado (Maia, Alves, Rolim, & Silva, 2021)

O Parque Tecnológico da Paraíba (PaqTcPB), localizado em Campina Grande e fundado em 1984, atua como um
importante intermediador de inovação, dentro do ecossistema regional e nacional, ao fomentar a inovação na sua
região com a academia, o governo e os demais agentes de fomento e de inovação (Moreira, Maciel, Gomes Junior,
& Alves, 2022).

A Federação das Indústrias do Estado do Ceará (FIEC) desempenha um importante papel no ecossistema de
inovação, funcionando como ferramenta catalisadora em virtude da proximidade com os demais agentes do
ecossistema e da familiaridade com o ambiente econômico do Estado (Schwartz & Bar-El, 2015).

Há, também, a Rede de Incubadoras do Ceará (RIC), que possui incubadoras predominantemente de base
tecnológica, em diversas áreas, em conformidade com a demanda mercadológica, prestando apoio às startups do
Estado e fomentando o avanço da Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) (Chaym, Tahim, & Silva, 2022).
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Em outras Unidades Federativas não foi possível averiguar impactos de agentes de inovação em específico, a
exemplo da Bahia, mesmo apresentando o maior quantitativo de startups.

Um importante destaque foi o Programa de Agentes Locais de Inovação (ALI), promovido pelo Sebrae, com
impacto reconhecido em vários Estados nordestinos, como Piauí, Sergipe e Pernambuco.

Em Pernambuco, Oliveira, Marques, e Cavalcanti (2012) concluíram que a ação do Sebrae, por meio do Programa
ALI, gerou uma elevação do padrão de inovação de pequenas e médias empresas, o que é uma necessidade,
inclusive, para aquelas que se relacionam com o setor industrial.

No Piauí, Campelo Filho (2015) apontou que o Programa ALI foi uma ferramenta importante para que as
pequenas empresas piauienses, principalmente do setor de serviços, atuantes nos segmentos de comércio, estética,
hotelaria, alimentos e confecção, pudessem entender, aplicar e aumentar o seu grau de inovação.

Quanto aos percentuais levantados, algumas causas para a inefetividade do Sistema Nacional dos Direitos
de PI, indicadas pelo diagnóstico efetuado pelo Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual (Grupo
Interministerial de Propriedade Intelectual (GIPI), 2020), é a falta de visão estratégica de PI entre os atores dos
ecossistemas de inovação e criação, como também o isolamento e a descontinuidade das ações governamentais
voltadas à PI.

Estes aspectos levam ao desconhecimento acerca da integralidade do sistema de proteção da PI, gerando o
seu desuso. Almeida (2022) mencionou ser este um dos entraves das startups, pelo fato destas empresas não
entenderem os procedimentos e benefícios gerados pela PI.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dentro dos indicadores levantados neste trabalho, o Nordeste brasileiro apresentou um percentual de 25% das
startups brasileiras. Comparando esse percentual ao do Estado de São Paulo (10,3%), é possível considerar que
a região nordestina, composta por 9 Estados, possui pouca expressividade quantitativa nesse contexto.

Do mapeamento referente ao quantitativo de proteção realizado pelas startups nordestinas, levantou-se que 33,0%
das empresas possuem pedidos de registro de marca, 1,8% depositaram patentes, 0,7% requisitaram o registro de
desenhos industriais e 3,2% de programas de computador. Tais resultados indicam um baixo desenvolvimento de
produtos tecnológicos, em virtude dos baixos percentuais de depósitos de patentes e de pedidos de registro de
software, bem como pouca quantidade de startups com atuação no setor industrial.

No tocante ao perfil socioeconômico das startups nordestinas, extraído dos indicadores de classes reivindicadas,
foi possível levantar uma prevalência do terceiro setor, indicada pelas classes com maior número de pedidos de
registro de marca (42 e 35). A Educação foi a área com o maior número de empresas atuantes, com a primeira
startups criada em 1970, e pico de constituições em 2018, com 155 empresas abertas.

Quanto às limitações do estudo, a principal consistiu na dificuldade para conseguir os dados das empresas,
mitigado pelo uso de diversas bases, ainda que, para a pesquisa no banco de dados do INPI, seja feito uso do
CNPJ e/ou o nome da empresa, bem como do CPF e/ou do nome do seu responsável.
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